
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de Lorena
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.° i
LIVRO DE PORTARIAS L

== P O R T A R I A  ??o ==

0 Senhor JOSÊ GERALDO ALVES, Prefeito i^^onicipal 
de Lorena, usando das atrihiTl.-Ões cue lhe sao conferidas por // 
Lei,

R S 0 L V E:

Conceder à Sra. HELE^TA >ÍAKIA T̂ iaî TES DEL MÔVACO / 
DOS SAMTOS, Professora primária, padrão "LM, lotada no Setor de

Escolas Municipais, da Diretoria de Educação e Cultura, da Pre
feitura í-íunicipal, cinco (5) dias de licenaa para tratamento de 
saude, em pessoa da família, a partir do dia S de fevereiro de/ 
1.971, conforme pedido feito em requerimento protocolado soh o 
n n- ?77 de 03 de fevereiro de 1.971, que recebeu o seguinte des
pacho: "Deferido, à vista da informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.K. de lorena, 10 de fevereiro de 1.971.
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==J0SÍ: GERAI DO AI VES ==
==Ppefeito Kunicipal=:

SIOHDAiTI FITH0==
=Diretor de Administração =

Registrada e publicada no Setor de Serviços Cre' 
rais da Prefeitura Municipal aos dez de fevereiro d e  I. 0 7 1 .

C c r d t j j ^

RAI ■ LPTDA CORTEZ 
Encarregada do Setor de Servlçoa Gerais.


